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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                                 11 de dezembro de 2014.

Às nove horas do dia onze de dezembro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência do Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO;  presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, CEZAR COLARES e ANTÔNIO JOSÉ; ausência 

justificada do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público junto ao 

TCM-PA, MARIA  INEZ  GUEIROS; reuniu-se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos 

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do artigo 24 do Regimento 

Interno desta Corte. Convocado o Auditor Sérgio Dantas para apresentar proposta de Decisão, nos 

termos do inciso II do Artigo 72 do RI/TCM/Pa., e para composição de quorum, nos termos da alínea  

“b”, do inciso III do Art. 72 do RI/TCM/Pa. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento 

em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor,  

nossos atos  neste  Plenário,  para  que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e sabedoria”. 

Houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº 063/14, nº 065/14 e nº 066/14. Em sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos. 

Houve inversão da pauta com o julgamento do processo de nº 1 do Aditamento a pauta: Processo 
nº 201406054-00;     Câmara Municipal de Belém;   Outros 2014 – Revisão da Orientação Técnica   
nº 01/2008, referente a inclusão da COSIP, na base de cálculo do repasse à Câmara Municipal de 

Belém; Responsável  : Paulo Alberto Santos de Queiroz  ;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina   

da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO, “pela inclusão da COSIP no cálculo do total da despesa do poder Legislativo de  
que trata a CF/88 no Art. 29-A; alteração da Resolução nº 8955/2008/TCM/Pa e da Orientação Técnica nº  
01/2012 deste Tribunal, procedendo-se a inclusão da COSIP na base de cálculo do repasse ao poder legislativo  

de que trata o Art. 29-A da CF/88””. A matéria foi colocada em discussão. Em votação: o Conselheiro 

Daniel Lavareda acompanhou o Relator, porém restringiu apenas a Belém, em razão da existência de 

previsão na Lei do Município, no que foi acompanhado pela Conselheira Mara Lúcia, pelo Conselheiro 

Antonio José e pelo Conselheiro José Carlos Araújo. O Conselheiro Cezar Colares acompanhou o 

Conselheiro Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, 

decidiu  pela inclusão da COSIP na base de cálculo do repasse à Câmara,  por maioria,  restrita 

apenas ao Município de Belém. Vencido o Conselheiro Aloísio Chaves e o Conselheiro Cezar Colares 

quanto a extensão da decisão ao outros Municípios.   Em seguida, houve a inversão da pauta com o 

julgamento do processo de nº 1 da pauta: Processo nº 1400012004-00; Prefeitura Municipal 
de Placas;   Prestação de Contas - 2004; Responsável: Daniel Capitani (01.01 a 13.08.2004) e Santo   

Pereira  de  Oliveira  (14.08  a  31.12.2004);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora -  Chefe Elisabeth Salame da Silva;  Relator  Conselheiro Daniel  Lavareda. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas do Sr. Daniel Capitani, e favorável, 

com ressalvas, as contas do Sr. Santo Pereira de Oliveira. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o 

Relator, com a exclusão das multas ao FUMREAP. O Conselheiro Cezar Colares, o Conselheiro Antonio 

José  e  o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência 
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proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 

contrário a aprovação das contas do Sr. Daniel Capitani, com recolhimento e encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual, e favorável a aprovação, com ressalvas, das contas 

do Sr.  Santo  Pereira  de Oliveira.  Por maioria: com aplicação de multa  ao FUMREAP aos dois 

Ordenadores, nos termos constantes no voto do Conselheiro Relator. Vencida a Conselheira Mara 

Lúcia quanto a exclusão das multas ao FUMREAP. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Aloísio Chaves. Às dez horas e três minutos, a Conselheira Mara Lúcia assumiu a Presidência da 

Sessão. Processo nº 1350012005-00; Prefeitura Municipal de Curuá;   Prestação de Contas -   
2005; Responsável: José Antônio Fausto da Silva; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: 

Procuradora  Maria  Regina da Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Antônio  José Guimarães  .   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  não  aprovação  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não aprovação das contas, nos termos do voto do Conselheiro Relator.  Ausência, por ocasião da 

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº 
920012009-00; Prefeitura Municipal de Dom Eliseu;   Prestação de Contas – 2009; Contas de   
Gestão;  Responsável:  Joaquim  Nogueira  Neto;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Cezar Colares  .   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, com a exclusão 

das  multas  ao  FUMREAP.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda  e  o  Conselheiro  Antonio  José 

acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas, por maioria, com aplicação de 

multa ao FUMREAP,  nos termos do voto do Conselheiro Relator.  Vencida a Conselheira Mara Lúcia 

quanto a exclusão das multas ao FUMREAP. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  1290012000-00;  Prefeitura 
Municipal de Vitória do Xingu;   Prestação de Contas – 2000; Responsável: Liberalino Ribeiro de   

Almeida Neto; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a 

aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de 

parecer prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do 

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 580022008-00; Câmara Municipal de Portel; 
Prestação de Contas – 2008;  Responsável:  Washington Jorge Rodrigues Barbosa;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  -  Conselheiro  Daniel 

Lavareda  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pela  não  aprovação  das  contas,  com  recolhimentos,  multas  e 
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encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: pela aprovação, com ressalva, das contas, 

recolhimentos e multa ao FUMREAP. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, 

com a exclusão das multas ao FUMREAP. O  Conselheiro Antonio José acompanhou o Relator, na 

íntegra. O Conselheiro Cezar Colares divergiu do Relator e votou pela não aprovação das contas. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria, decidiu  pela aprovação das contas, 

com ressalvas,  recolhimentos e multas ao FUMREAP, nos termos do voto do Relator.  Vencida a 

Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas ao FUMREAP. Vencido o Conselheiro Cezar 

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José 

Carlos  Araújo. Processo  nº  130022011-00;  Câmara  Municipal  Barcarena;    Prestação  de   
Contas - 2011; Responsável: Luiz da Costa Leão; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator  -  Conselheiro  Cezar  Colares  .   Retirado  de  pauta. 

Processo  nº  130022012-00;  Câmara  Municipal  Barcarena;    Prestação  de  Contas  -  2012;   
Responsável: Luiz da Costa Leão; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Cezar Colares  .   Retirado de pauta. Processo nº 
860022012-00;  Câmara  Municipal  de  Viseu;    Prestação  de  Contas  -  2012;  Responsável:   
Charliane  Melo  Viana;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros;  Relator  -  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães  .   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação 

das contas, com ressalva, e aplicação de multa ao FUMREAP, nos termos do voto do Conselheiro 

Relator.  Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves e do Conselheiro José 

Carlos  Araújo.  Processo  nº  214192010-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de 
Cametá;    Prestação de Contas - 2010; Responsável: José Waldoli Filgueira Valente; Instrução: 2ª   

Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Cezar 

Colares  .    Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos 

autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela não aprovação das contas, com aplicação de multa ao FUMREAP, e o 

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  público  Estadual,  nos  termos  do  voto  do 

Conselheiro  Relator.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do 

Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 652162013-00; Fundeb de Salinópolis;   Prestação   
de Contas - 2013; Responsável: Yolanda Corrêa de Barros; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério 

Público  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  -  Conselheiro  Cezar  Colares  .   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela não aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas, com ressalva, e aplicação de multa ao FUMREAP, nos termos do 

voto do Conselheiro Relator. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do 
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Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 173992010-00; Fundo Municipal de assistência 
Social de Bragança;   Prestação de Contas – 2013 – Contas anuais de gestão; Responsável: Rosa   

Helena Antunes de Oliveira;  Instrução: 4ª Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora Geral  – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Antônio José Guimarães  .   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não 

aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não 

aprovação das contas, com recolhimentos, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo 
nº 320082011-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Igarapé-Açú;    Prestação de   
Contas – 2011; Responsável: Sandra Miki Uesugi Nogueira; Instrução 4ª Controladoria; Ministério 

Público  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  -  Conselheiro  Antônio  José   

Guimarães  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, com ressalva, aplicação de multa ao 

FUMREAP,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 922212005-00; 
Fundo Municipal de Saúde de Dom Eliseu;    Prestação de Contas – 2005; Responsável: Nilva   

Antunes da Silva Pereira (01/01 A 10/04/05), Claudio da Conceição (11/04 a 09/06/05) e Paulo 

Augusto de Lima (10/06 a 21/12/05); Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público Procuradora 

Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator  -  Conselheiro  Sérgio  Leão  .   Retirado  de  pauta.  Processo  nº 
1024242008-00;  Fundo Municipal  de Assistência Social  de São Geraldo do Araguaia; 
Prestação de Contas – 2008; Responsável: Manoel Soares da Costa; Instrução: 1ª Controladoria;  

Ministério Público Procuradora Maria Regina da Cunha  ; Relator - Conselheiro Sérgio Leão  .   Retirado 

de Pauta. Processo nº 874022013-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de  Xinguara  -  SAAE;     Prestação  de  Contas  –  2013;  Responsável:  Macos  Antônio  da  Silva;   

Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator  -   

Conselheiro  Cezar  Colares.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalvas,  e 

recolhimentos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com 

ressalva, recolhimentos e multa ao FUMREAP, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausência, 

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. 

Processo  nº  320042009-00;  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  do  Município  de 
Igarapé-Açú - SAAE;      Prestação de Contas – 2009; Responsável: Paulo Sérgio Costa Carrera;   

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros  ; Relator - Conselheiro   

Sérgio Leão.  Retirado de pauta. Em seguida, houve a inversão de pauta, com o julgamento do 

processo de nº 22: Processo nº 201217572-00;     Instituto de Previdência do Município de   
Belém;     Aposentadoria 2012– Portaria n° 1.335/12 – Revisão de Proventos  ; Interessada  : Ruth Coeli   
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de Almeida Medeiros  ;    Ministério  Público:   Procuradora:  Maria  Regina da Cunha;  Relator:  Auditor   

convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares)  . 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator 

proferiu seu  VOTO: “pelo registro do Ato”. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares ratificou os 

termos  da  proposta  de  Decisão  apresentada,  no que  foi  acompanhado  pelo  Conselheiro  Daniel 

Lavareda, pelo Conselheiro Antonio José e pela Conselheira Mara Lúcia. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do Ato. Ausência,  por  ocasião  da 

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº 
201300141-00;     Instituto  de Previdência  do Município  de Belém;     Aposentadoria  2012  –   
Portaria n° 1.666/12 – Revisão de Proventos  ; Interessada  : Ruth Helena Lima Camorim  ;    Ministério   

Público:   Procuradora:  Maria  Regina  da  Cunha;  Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de   

Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares)  . Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pelo registro do Ato”. 

Em votação: o Conselheiro Cezar Colares ratificou os termos da proposta de Decisão apresentada, 

no que foi acompanhado pelo Conselheiro Daniel Lavareda, pelo Conselheiro Antonio José e pela 

Conselheira Mara Lúcia. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu 

pelo  registro  do  Ato. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo nº 201302312-00;     Instituto  de Previdência  do   
Município de Ananindeua;     Aposentadoria 2013 – Portaria n° 013/2013 – Revisão de Proventos  ;   

Interessad  o: Ciro Dylan de Jesus Melo  ;   Ministério Público:   Procuradora: Maria Inez Gueiros; Auditor   

convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares)  . 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator 

proferiu seu  VOTO: “pelo registro do Ato”. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares ratificou os 

termos  da  proposta  de  Decisão  apresentada,  no que  foi  acompanhado  pelo  Conselheiro  Daniel 

Lavareda, pelo Conselheiro Antonio José e pela Conselheira Mara Lúcia. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do Ato. Ausência,  por  ocasião  da 

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº 
201309669-00;   Prefeitura Municipal de Curuá  ;   Outros 2009 – Representação contra Raimundo   

Reis Barbosa Ribeiro; Responsável  : Fredson Sena Silva, Francisca Pereira de Almeida e Maria Goreth   

de Carvalho Vilhena  ;    Ministério Público:   Procuradora: Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro   

Antônio  José  Guimarães. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  procedência  parcial  da  Representação,  com  a 

anexação dos autos a prestação de contas respectiva.  A matéria foi colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela procedência parcial da Representação, com a anexação dos autos a 

prestação de contas respectiva, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Às onze horas e um 
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minutos, o Conselheiro Cezar Colares assumiu a Presidência da Sessão. Houve a inversão da pauta, 

com o julgamento do processo de nº 9:  Processo nº 140172006-00; Fundação Papa João 
XXIII;   Prestação de Contas - 2006; Responsável: Maria Silva da Costa; Instrução: Auditor Alcimar   

Lobato da Silva e 3ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relatora -  

Conselheira  Mara  Lúcia.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento 

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos 

ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Houve a inversão da 

pauta,  com  o  julgamento  do  processo  de  nº  18:  Processo  nº  830022010-00;  Câmara 
Municipal  de  Tomé  Açú;    Recurso  Ordinário  contra  a  decisão  do  Acórdão  Nº  24.018,  de   

20.08.2013 (Prestação de Contas de 2010);   Responsável:   Cecília Reinaldo de Oliveira;   Instrução:   5ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relatora:   

Conselheira  Mara  Lúcia  .   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e não provimento do Recurso.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de 

provimento  do Recurso,  nos termos do voto  da Conselheira Relatora. Ausência,  por  ocasião  da 

votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº 
145122004-00;  Secretaria  Municipal  de Habitação -  SEHAB;   Recurso  de  Reconsideração   
contra a decisão do Acórdão Nº 21.701, de 15.12.11 (Prestação de Contas de 2004);   Responsável:   

Aclemilda  Souza  Ferreira,  Egídio  Machado  Sales  Filho;    Instrução:   3ª  Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Relatora:   Conselheira  Mara  Lúcia  .   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo  conhecimento  e provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A 

Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO:  “pelo  conhecimento e provimento  parcial  do  Recurso”.  Em 
votação: o Conselheiro Daniel Lavareda pediu VISTA dos autos. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 201208240-00; 
Fundo Municipal de Educação de Quatipuru;   Recurso de Revisão contra a decisão do Acórdão   
Nº 20.355 (Prestação de Contas de 2006);   Responsável:   Luiz Guilherme Alves Dias, Egídio Machado   

Sales Filho;   Instrução:   1ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da   

Silva;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão  .   Retirado de pauta. Em seguida, convocado do Auditor Sérgio 

Dantas para composição de quorum.  Processo nº 201418749-00;     Prefeitura Municipal de   
Paragominas;   Outros  -  Consulta;  Responsável  :  Paulo  Pombo  Tocantins  ;    Ministério  Público:   

Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia. Cumprindo 

dispositivo  regimental a Conselheira  Mara  Lúcia  procedeu  a  leitura  do  Relatório.  A  matéria  foi 

colocada em discussão. Em seguida, a Conselheira Relatora apresentou a proposta de Resolução, 

com a  reposta  da  Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O 
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Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  Resolução  apresentada,  na  forma  do  voto  da 

Conselheira  Relatora,  ressaltando a  obrigatoriedade de procedimento licitatório  para  serviços  de 

publicidade,  com o encaminhamento dos autos ao Órgão Técnico para elaboração de Instrução 

Normativa  com vinculação  e  orientação ampla,  nos  termos  dispostos  no Regimento Interno  do 

Tribunal.  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro José 

Carlos Araújo. Em seguida, houve a inversão da pauta com o julgamento do processo de nº 02 do 

Aditamento  a  pauta: Processo nº 201314228-00;     Secretaria  Municipal  de  Educação de   
Belém - SEMEC;   Denúncia 2013; Denunciante: Phaz Construtora LTDA  ; Denunciado: Nelly Cecília   

Paiva  Barreto  da  Rocha;  Instrução:  3ª  Controladoria  ;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  –   

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia. Retirado  de  Pauta. MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas e doze 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em onze de dezembro de  

dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheira Vice Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Cezar Colares
Presidente da Sessão
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